
 

Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Rio das Flôres 
   
 
                  LEI Nº 1205 15 DE DEZEMBRO DE 2005. 
 

 Dispõe sobre a alteração da Lei nº 488, de 06 de 
agosto de 1981, que delimitação as Zonas Urbanas e 
Suburbanas do Município de Rio das Flôres.  
 

             A Câmara Municipal de Rio das Flôres aprovou e o Prefeito Municipal sancionou a 
seguinte Lei: 

  
                     Art.1º  - O Art. 1º da Lei 488/81 passa a ser acrescido do seguinte: 

 
            Art 1º -   [....] 
 

I - 1º DISTRITO – SEDE DO MUNICÍPIO:  [.....] 
 
II – 2º DISTRITO – MANUEL DUARTE: [.....] 
 
III – 3º DISTRITO – TABOAS: [......] 
 
IV – 4º DISTRITO – ABARRACAMENTO : 

 
          As áreas estabelecidas no Memorial Descritivo em anexo, no qual 

passa a fazer parte integrante desta lei.  
 

                     Art. 2º - Permanece inalterado os demais artigos da citada Lei.  
 

                     Art. 3º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

                     Art. 4º  - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

                                         Rio das Flôres, 15 de dezembro de 2005. 
 
 

        Maria Aparecida Novaes Neves 
    Presidente 

 
       Romeu Alves Costa  

       Vice-Presidente 
 

        Aderly Valente Silva Junior 
     1º Secretário 

 
       Solange Maria Schotz 

     2º Secretário 
 

              De acordo com as atribuições a mim conferidas pela legislação em vigor sanciono a 
presente Lei. 

 
                                                   Gabinete do Prefeito, 15 de dezembro de 2005. 
 
 
                                                   Vicente de Paula de Souza Guedes 
                                                                                 Prefeito  

 
 

 


